
 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 7 jan. 2015. 

PORTARIA STJ/GDG N. 11 DE 7 DE JANEIRO DE 2015 

 
Constitui comitê permanente de coordenação 

técnica dos acordos de cooperação para 

intercâmbio de informações por meio eletrônico.  

 
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida pelo item 17.2, inciso X, alínea b, do Manual de 

Organização do Tribunal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica constituído comitê permanente para a coordenação técnica dos 

acordos de cooperação que tenham por objetivo a implantação de instrumentos que 

permitam a transferência eletrônica de dados e documentos relativos a processos judiciais a 

serem remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 2º Integram o comitê, sob a coordenação do primeiro, os seguintes 

servidores: 

I – Carlos Leonardo Pires, matrícula S043260; 

II – Johnson Santana de Carvalho, matrícula S057961; 

III – Oliomar Rezende de Castro, matrícula S021509; 

IV – Francisco de Carvalho Silva, matrícula S017315; 

V - Márcia Ivanira Mesquita Dias, matrícula S014464; 

VI - Gisele de Lima Benvegnú, matrícula S048490. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria GDG n. 564 de 27 de agosto de 2014.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim de 

Serviço. 

  
 

Miguel Augusto Fonseca de Campos 
 

Revogado Portaria STJ/GDG n. 1055 de 19 de dezembro de 2016

REVOGADO

jussara
Sublinhado

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/76240
http://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/106927



